[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 426/18-SG.
Esteio, 04 de maio de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de Maio, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente, que verifique as condições estruturais o imóvel localizado na Rua 24 de agosto, n° 1637, e realize a notificação do mesmo, se necessário.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, relatos dos moradores e transeuntes da localidade e também, conforme contatado in loco, parte da fachada e telhado do imóvel localizado no endereço informado apresenta acelerado processo de deterioração, com partes já ruídas, e que por se tratar de construção que cobre parte do passeio público, gera preocupação aos cidadãos que transitam pelo local.

Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Sandro Severo,
Presidente.
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